PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 071/2023
Modalidade: PREÃO PRESENCIAL Nº 021/2023
Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL

                                                             	CONTRATAÇÃO DE COMPANHIA DE SEGUROS PARA COBERTURA DE VEÍCULOS DA FROTA, JUNTAMENTE COM PREDIOS DO MUNCIPIO DE CAMPOS BORGES.

           O MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL neste ato representado pela PREFEITA MUNICIPAL, senhora CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO, CPF sob nº 536.280.710-20, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 8.666/93, e as alterações posteriores, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, que se encontra aberto o Processo Licitatório Nº 071/2023, na Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2023, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, e que às 09hs00min do dia 24 de agosto de 2023, na Sala da Secretaria Municipal da Fazenda junto a Prefeitura Municipal, sito a Praça 13 de Abril, 302, se reunirá a comissão de Licitação com a finalidade de receber, analisar e julgar os envelopes contendo documentação e propostas, para a Contratação de companhia de seguros para cobertura de veículos da frota municipal, juntamente com prédios do município de Campos Borges, conforme descrito nos itens do edital, processando-se esta Licitação nos termos da Lei Federal Nº 10.520 de 17 de julho de 2002, e do Decreto Municipal Nº 1281/2010 de 23 de junho de 2010, com aplicação subsidiária da Lei Federal Nº 8.666/93 com suas alterações.
1. OBJETO
1.1 Constituem objeto da presente licitação a Seleção da Proposta mais vantajosa para a Administração, visando a Contratação de companhia de seguros para cobertura de veículos da frota municipal, juntamente com prédios do município de Campos Borges, pelo período de 12 (doze) meses, com vigência a partir de 09/09/2023, conforme descrição em seus itens:

ITEM 01) Contratação de companhia de seguros para cobertura de veículos da frota municipal, juntamente com prédios do município de Campos Borges, conforme descrição dos subitens 01.01 à 01.037 do presente edital.
	ITEM 
Sub/ Item
	Veiculo (Descrição)
	Valor Total

	01.01
	VEÍCULO MARCA/MODELO Ford/ Focus SEDAN, TIPO PAS/AUTOMÓVEL, COR BRANCO, ÁLCOOL/GASOLINA, CHASSI 8AFSZZFFCEJ225666, RENAVAM 01014745362, PLACAS IVS-3904, ano 2014/2014. 
Coberturas:
a) 100% Tabela Fipe;
b) Danos Materiais a terceiros R$ 100.000,00;
c) Danos Corporais a terceiros R$ 100.000,00;
d) Danos Morais R$ 100.000,00;
e) APP morte/ invalidez R$ 25.000,00;
f) DMHO: R$ 25.000,00;
g) Cobertura de Vidros, farol, lanterna e retrovisor completo;
h) Assistência 24 horas Km livre;
i) Carro reserva, período maximo 30 dias;
j) Serviço de táxi.
K) Franquia: R$ 2.500,00
GABINETE DO PREFEITO
	R$ 2.060,69

	01.02
	VEÍCULO FORD/KA SE 1.0H, PASSEIO/AUTOMOVEL, 04PORTAS, COR BRANCA, AIRBAG DUPLO, FREIOS ABS, RODAS ARO 14, CHASSI Nº9BFZH55L7F8248293, PLACAS IWR 7E89, ANO 2011/2011.
Coberturas:
a) 100% Tabela Fipe;
b) Danos Materiais a terceiros R$ 100.000,00;
c) Danos Corporais a terceiros R$ 100.000,00;
d) Danos Morais R$ 100.000,00;
e) APP Morte /Invalidez R$ 25.000,00;
f) DMHO R$ 25.000,00;
g) Cobertura de Vidros, farol, lanterna e retrovisor completo;
h) Assistência 24hs, limitado a 100 km;
i) Franquia: R$ 2.500,00
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO E PLANEJAMENTO
	R$ 1.258,15

	01.03
	VEICULO ÔNIBUS RURAL ESCOLAR (MARCOPOLO) VOLKSWAGEM 1519, CIFERAL, MODELO SÊNIOR MIDI, COR AMARELO, DIESEL, CAPACIDADE 48 PASSAGEIROS SENTADOS, 01 PORTA, CHASSIS Nº 9532E82W2DR330214, MOTOR Nº 0163471ª213468, PLACAS IUT 0366, ANO 213/2013.
Coberturas:
b) Danos Materiais a terceiros R$ 100.000,00;
c) Danos Corporais a terceiros R$ 100.000,00;
d) Danos Morais R$ 100.000,00
SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA
	R$ 1.431,16

	01.04
	VEÍCULO TIPO MICRO-ÔNIBUS NA COR PRATA, MARCA MARCOPOLO, MODELO VOLARE V8L, COMPRIMENTO 8.000 MM, LARGURA 2200 MM FABRICAÇÃO NACIONAL, POTÊNCIA DE 115 CV, 31 PASSAGEIROS CHASSI 93PB42G3PBC037788, RENAVAN 416631, PLACAS ISD 5860, ANO 2011/2011.
Coberturas:
b) Danos Materiais a terceiros R$ 100.000,00;
c) Danos Corporais a terceiros R$ 100.000,00;
d) Danos Morais R$ 100.000,00.
SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA
	R$ 1.230,40

	01.05
	VEICULO MARCA/MODELO MARCOPOLO VOLARE V8L ESC, TIPO PAS/ÔNIBUS, COR AMARELO, DIESEL, 31 PASSAGEIROS, 115 CV, CHASSI Nº 93PB42G3P9C028682, PLACAS IPK 7749, ANO 2008/2009.
Coberturas:
b) Danos Materiais a terceiros R$ 100.000,00;
c) Danos Corporais a terceiros R$ 100.000,00;
d) Danos Morais R$ 100.000,00.
SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA
	R$ 1.217,35

	01.06
	VEÍCULO TIPO ÔNIBUS NA COR AMARELA, MARCA M. BENZ /OF 1519 ORE 03, FABRICAÇÃO NACIONAL, PLATAFORMA ELEVATÓRIA 56 PASSAGEIROS 185 CV CHASSI 9BM384069EB961157, RENAVAN 01020840967, PLACAS IVY 7904, ANO 2014/2014, Importâncias Seguradas, APP conforme exigência DAER- Recefitur, resolução 4.107/04 .
Coberturas
a) 100% Tabela Fipe
a) RC Danos Corporais e/ ou materiais aos passageiros: R$ 700.000,00
b) Franquia Relativa a danos a bagagem passageiros: R$ 1.000,00
c) Despesa de recomposição de reg. e doc. Passageiros: R$ 250,00
d) Acidentes pessoais – Passageiros – Morte Acidental: R$ 62.00,00
e) Acidentes pessoais – Passsageiros – Invalidez Permanente: R$ 62.000,00
f) Acidentes pessoais – Passageiros – DMHO: R$ 15.000,00
g) Acidentes Pessoais – Tripulantes – Morte Acidental: R$ 62.000,00
h) Acidentes Pessoais – Tripulantes – Invalidez Permanente: R$ 62.000,00
i) Acidentes Pessoais – Tripulantes – DMHO: R$ 15.000,00

SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA
	R$ 2.695,61

	01.07
	VEÍCULO TIPO PASSAGEIRO, MARCA VOLKSWAGEN, KOMBI 1.4 ESCOLAR, 15 LUGARES, PINTURA BRANCA, MOTOR 78/80 CV, TOTALFLEX. CHASSI 9BWMF07X5CP027232, PLACAS ISY 6086, ANO 2012/212.
Coberturas:
b) Danos Materiais a terceiros R$ 100.000,00;
c) Danos Corporais a terceiros R$ 100.000,00;
d) Danos Morais R$ 100.000,00.
e) Assistência 24 horas, limitado a 100 km.
SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA
	R$ 576,17

	01.08
	VEÍCULO FORD CARGO 815E, CAMINHÃO CARROCERIA DE MADEIRA, CHASSI 9BFVCE1N4BBB66087, PLACAS IRN 1ª59, ANO 2010/2011.
Coberturas:
a) 100% Tabela Fipe;
b) Danos Materiais a terceiros R$ 100.000,00;
c) Danos Corporais a terceiros R$ 100.000,00;
d) Danos Morais R$ 100.000,00;
e) APP morte/ invalidez R$ 25.000,00;
f) DMHO R$ 25.000,00;
g) Cobertura de Vidros, farol, lanterna e retrovisor completo;
h) Assistência 24 horas, limitado a 100 km.
SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA E MEIO AMBIENTE
	R$ 894,35

	01.09
	VEÍCULO FORD/KA SE 1.0H, PASSEIO/AUTOMOVEL, 04PORTAS, COR BRANCA, AIRBAG DUPLO, FREIOS ABS, RODAS ARO 14, CHASSI Nº9BFZH55L9J8004461, PLACAS IXW0864, ANO 2017/2018.
Coberturas:
a) 100% Tabela Fipe;
b) Danos Materiais a terceiros R$ 100.000,00;
c) Danos Corporais a terceiros R$ 100.000,00;
d) Danos Morais R$ 100.000,00.
e) APP Morte /Invalidez R$ 25.000,00;
f) DMHO R$ 25.000,00;
g) Cobertura de Vidros, farol, lanterna e retrovisor completo;
h) Assistência 24hs km livre;
i) Franquia: R$ 2.500,00
SECRETARIA DE SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL
	R$ 1.567,64

	01.10
	VEÍCULO, TIPO AUTOMÓVEL, MARCA/MOD. VOLKSVAGEM GOL TL MCV, COR BRANCO CRISTAL, MOTOR CSE 172910, CHASSI 9BWAG45U3HP051505. RENAVAM 160675, PLACAS IXP 8908, ANO 2016/2017.
Coberturas:
a) 100% Tabela Fipe;
b) Danos Materiais a terceiros R$ 100.000,00;
c) Danos Corporais a terceiros R$ 100.000,00;
d) Danos Morais R$ 100.000,00.
e) APP morte/ invalidez R$ 25.000,00;
f)  DMHO R$ 25.000,00;
g) Cobertura de Vidros, farol, lanterna e retrovisor completo;
h) Assistência 24 horas, limitado a 100 Km.
i) Franquia: R$ 2.500,00
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA
	R$ 1.687,17

	01.11
	Veículo GOL MARCA VOLKSWAGEM, Ano de Fabricação e Modelo 2018, Gol 1.0 Trendline cor branco 82 CV, - Combustível: Flex - gasolina e álcool; Cambio manual 05 marchas a frente e 01 a ré;  04 Portas. Chassis 9BWAG45U6JT150381, PLACAS IYN 8989, ANO 2018/2018.
Coberturas:
a) 100% Tabela Fipe;
b) Danos Materiais a terceiros R$ 100.000,00;
c) Danos Corporais a terceiros R$ 100.000,00;
d) Danos Morais R$ 100.000,00.
e) APP Morte /Invalidez R$ 25.000,00;
f) DMHO R$ 25.000,00;
g) Cobertura de Vidros, farol, lanterna e retrovisor completo;
h) Assistência 24hs km livre;
i) Franquia: R$ 2.500,00
SECRETARIA DE SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL
	R$ 1.789,70

	01.12
	VEICULO MARCA/MODELO PEUGEOT/ REVESCAP AMB. PEUGEOT BOXER, TIPO CAMINHONETE/AMBULÂNCIA, DIESEL, COR BRANCA, 08 LUGARES, NACIONAL, 127 VC. 03 PORTAS, CHASSIS 936ZCPMNC62005822, PLACAS INE 1200, ANO 2006/2006. 
Coberturas:
a) 100 % Tabela Fipe;
b) Danos Materiais a terceiros R$ 100.000,00;
c) Danos Corporais a terceiros R$ 100.000,00;
d) Danos Morais R$ 100.000,00.
e) Cobertura de Vidros, farol, lanterna e retrovisor completo;
g) Assistência 24 horas, limitado a 100 Km;
i) Franquia: R$ 4.900,00
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL.
	R$ 2.129,11

	01.13
	VEICULO MARCA/MODELO MERCEDES-BENZ SPRINTER 515 CDISPRINTERM, DIESEL, ANO E MODELO 2017/2018, POTENCIA 146 CV, CAPACIDADE 21 PESSOAS (20 passageiros e 01 motorista), COR BRANCA, CHASSIS Nº 8AC906657JE143595, RENAVAN 01138123118, PLACAS IYF 9823, ANO: 2017/2018.
Coberturas:
a) 100% Tabela Fipe;
b) Danos Materiais a terceiros R$ 100.000,00;
c) Danos Corporais a terceiros R$ 100.000,00;
d) Danos Morais R$ 100.000,00.
e) g) Vidros protegidos;
f) h) Assistência 24 horas Km livre;
g) Franquia: R$ 12.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL.
	R$ 7.800,80

	01.14
	VEÍCULO FORD CARGO 2628E, CAMINHÃO BASCULANTE, CHASSI 9BFZCEEXOBBB67329, RENAVAN 274267276. CAP/POT/CIL 23, OPBT/275CV, PLACAS IRN 0E23, ANO 2010/2011.
Coberturas:
b) Danos Materiais a terceiros R$ 100.000,00;
c) Danos Corporais a terceiros R$ 100.000,00;
d) Danos Morais R$ 100.000,00.
SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA E EIO AMBIENTE
	R$ 624,26

	01.15
	VEICULO MARCA/MODELO FORD/KA SE 1.0 H, TIPO PASSEIO/AUTOMÓVEL 80 CV, 05 PASSAGEIROS, COR BRANCA, ÁLCOOL/GASOLINA, CHASSI Nº 9BFZH55L2F8168495, PLACAS IWE 6796, ANO 2014/2015 .
Coberturas:
a) 100% Tabela Fipe;
b) Danos Materiais a terceiros R$ 100.000,00;
c) Danos Corporais a terceiros R$ 100.000,00;
d) Danos Morais R$ 100.000,00.
e) APP Morte /Invalidez R$ 25.000,00;
f) DMHO R$ 25.000,00;
g) Cobertura de Vidros, farol, lanterna e retrovisor completo;
h) Assistência 24hs km livre;
i) Franquia: R$ 2.500,00
CENTRO DE REFERENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS
	R$ 1.439,06

	01.16
	VEÍCULO, TIPO AUTOMÓVEL, MARCA/MOD. CAMIONETA MONTANA LSE2, CAPACIDADE 02 PASSAGEIROS; COR PRATA, (ÁLCOOL E GASOLINA); CHASSI 9BGGA8030LB178728 RENAVAM 220252, PLACAS JAB 5H79, ANO 2020/2020.
Coberturas:
a) 100% Tabela Fipe;
b) Danos Materiais a terceiros R$ 100.000,00;
c) Danos Corporais a terceiros R$ 100.000,00;
d) Danos Morais R$ 100.000,00.
e) APP morte/ invalidez R$ 25.000,00;
f) DMHO R$ 25.000,00;
g) Cobertura de Vidros, farol, lanterna e retrovisor completo;
h) Assistência 24 horas, limitado a 100 Km;
i) Franquia: R$ 2.500,00
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
	R$ 2.293,96

	01.17
	VEÍCULO TIPO MICRO-ÔNIBUS NA COR AMARELA, VW VOLKSWAGEM, CHASSI 9532M52P8KR912079, PLACAS IYS 6985, ANO 2018/2018.
Coberturas:
b) Danos Materiais a terceiros R$ 100.000,00;
c) Danos Corporais a terceiros R$ 100.000,00;
d) Danos Morais R$ 100.000,00.
SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA
	R$ 1.358,47

	01.18
	VEÍCULO TIPO MICRO-ÔNIBUS NA COR AMARELA, VW VOLKSWAGEM, CHASSI 9532M52PXKR913525, PLACAS IYS 6986, ANO 2018/2018.
Coberturas:
b) Danos Materiais a terceiros R$ 100.000,00;
c) Danos Corporais a terceiros R$ 100.000,00;
d) Danos Morais R$ 100.000,00.
SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA
	R$ 1.358,44

	01.19
	VEÍCULO TIPO ONIBUS RURAL ESCOLAR (ORE1) NA COR AMARELA, VW VOLKSWAGEM, CHASSI 99532M52PXMR108465, PLACAS JAD 8F86, ANO 2020/2020.
Coberturas:
b) Danos Materiais a terceiros R$ 100.000,00;
c) Danos Corporais a terceiros R$ 100.000,00;
d) Danos Morais R$ 100.000,00.
SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA
	R$ 1.394,14

	01.20
	VEICULO CAMINHAO ATRON 2729, COR BRANCO, CHASSI 9BM693388EB958490, PLACAS IVN 0727, ANO 2014/2014.
Coberturas:
b) Danos Materiais a terceiros R$ 100.000,00;
c) Danos Corporais a terceiros R$ 100.000,00;
d) Danos Morais R$ 100.000,00.
SECRETARIA DE INFRA ESRUTURA E MEIO AMBIENTE
	R$ 624,26

	01.21
	VEICULO CAMINHAO CARGO 2629 6X4, COR BRANCO, CHASSI 9BM[FZEANE3KB577032, PLACAS IZH 4D29, ANO 2018/2018.
Coberturas:
a) 100% Tabela Fipe;
b) Danos Materiais a terceiros R$ 100.000,00;
c) Danos Corporais a terceiros R$ 100.000,00;
d) Danos Morais R$ 100.000,00.
d) APP morte/ invalidez R$ 25.000,00;
e) DMHO R$ 25.000,00;
f) Cobertura de Vidros, farol, lanterna e retrovisor completo;
g) Assistência 24 horas, limitado a 100 Km.
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE
	R$ 7.800,80

	01.22
	VEÍCULO, TIPO AUTOMÓVEL, MARCA/MOD. CAMIONETA MONTANA LSE2, CAPACIDADE 02 PASSAGEIROS; COR PRATA, (ÁLCOOL E GASOLINA); CHASSI 9BGCA8030LB179956 RENAVAM 220252, PLACAS JAB 5H66, ANO 2020/2020.
Coberturas:
a) 100% Tabela Fipe;
b) Danos Materiais a terceiros R$ 50.000,00;
c) Danos Corporais a terceiros R$ 50.000,00;
d) Danos Morais R$ 50.000,00;
e) APP morte/ invalidez R$ 25.000,00;
f) DMHO R$ 25.000,00;
g) Cobertura de Vidros, farol, lanterna e retrovisor completo;
h) Assistência 24 horas, ate 100 KM;
i) Franquia: R$ 2.500,00.
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE
	R$ 2.293,96

	01.23
	MOTONIVELADORA CATERPILLAR 120K (2013/2013)
Coberturas:
b) Danos Materiais a terceiros R$ 100.000,00;
c) Danos Corporais a terceiros R$ 100.000,00;
d) Danos Morais R$ 100.000,00.
e) APP morte/ invalidez R$ 25.000,00;
f) DMHO R$ 25.000,00;
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE
	R$ 1.286,49

	01.24
	VEÍCULO, TIPO AMBULANCIA FIAT DUCATO; COR BRANCA, (DIESEL); CHASSI 3CGDFVDKOJE115772 RENAVAM 1179282660, PLACAS IZB 5D76, ANO 2018/2018.
Coberturas:
a) 100% Tabela Fipe;
b) Danos Materiais a terceiros R$ 100.000,00;
c) Danos Corporais a terceiros R$ 100.000,00;
d) Danos Morais R$ 100.000,00.
e) APP morte/ invalidez R$ 25.000,00;
f) DMHO R$ 25.000,00;
g) Cobertura de Vidros, farol, lanterna e retrovisor completo;
h) Assistência 24 horas Km livre.
i) Franquia: R$ 7.200,00
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL
	R$ 5.100,00

	01.25
	VEÍCULO, PASSAGEIRO AUTOMOVEL GOL 1.0 L; COR BRANCA; CHASSI 9BWAG45U6MYO19200 RENAVAM 1277784330, PLACAS IZZ 4F24, ANO 2020/2021.
Coberturas:
a) 100% Tabela Fipe;
b) Danos Materiais a terceiros R$ 100.000,00;
c) Danos Corporais a terceiros R$ 100.000,00;
d) Danos Morais R$ 100.000,00.
e) APP morte/ invalidez R$ 25.000,00;
f) DMHO R$ 25.000,00;
g) Cobertura de Vidros, farol, lanterna e retrovisor completo;
h) Assistência 24 horas Km livre;
i) Franquia: R$ 2.500,00
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL
	R$ 1.967,80

	01.26
	VEÍCULO, PASSAGEIRO AUTOMOVEL GOL 1.0 L; COR BRANCA; CHASSI 9BWAG45U7MTO54232 RENAVAM 1240050337 PLACAS JAG 2C60, ANO 2020/2021.
Coberturas:
a) 100% Tabela Fipe;
b) Danos Materiais a terceiros R$ 100.000,00;
c) Danos Corporais a terceiros R$ 100.000,00;
d) Danos Morais R$ 100.000,00.
e) APP morte/ invalidez R$ 25.000,00;
f) DMHO R$ 25.000,00;
g) Cobertura de Vidros, farol, lanterna e retrovisor completo;
h) Assistência 24 horas Km livre.
i) Franquia: R$ 2.500,00
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL
	R$ 1.967,40

	01.27
	VEÍCULO, PASSAGEIRO AUTOMOVEL SPIN 1.8 PREMIER; COR BRANCA; CHASSI 9BGJP7520LB178300 RENAVAM 1227434267, PLACAS IZZ 0B82, ANO 2020/20220.
Coberturas:
a) 100% Tabela Fipe;
b) Danos Materiais a terceiros R$ 100.000,00;
c) Danos Corporais a terceiros R$ 100.000,00;
d) Danos Morais R$ 100.000,00.
e) APP morte/ invalidez R$ 25.000,00;
f) DMHO R$ 25.000,00;
g) Cobertura de Vidros, farol, lanterna e retrovisor completo;
h) Assistência 24 horas Km livre.
i) Franquia: R$ 4.500,00
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL
	R$ 2.360,14

	01.28
	VEICULO MARCA/MODELO MERCEDES-BENZ SPRINTER 515, PLACA IYF-9823, ANO 2017/2018, CDISPRINTERM, DIESEL, ANO E MODELO 2017/2018, POTENCIA 146 CV, CAPACIDADE 21 PESSOAS (20 passageiros e 01 motorista), COR BRANCA, CHASSIS Nº 8AC906657JE143595, RENAVAN 01138123118, importâncias seguradas APP conforma exigência DAER Recefitur, resolução 4.107/04.
Coberturas adicionais:
a) 100% Tabela Fipe;
b) Danos Materiais a terceiros R$ 100.000,00;
c) Danos Corporais a terceiros R$ 100.000,00;
d) Danos Morais R$ 100.000,00.
e) APP morte/ invalidez R$ 25.000,00;
f) DMHO R$ 25.000,00;
g) Cobertura de Vidros, farol, lanterna e retrovisor completo;
h) Assistência 24 horas Km livre;
i) Franquia: R$ 14.000,00.

SECRETARIA DE SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL
	R$ 5.012,00

	01.29
	VEICULO MARCA/MODELO, MARCOPOLO/VOLARE V8l ON, PLACA IYQ 7418, ANO 2018-2019, TIPO, PAS/ÔNIBUS FABRICAÇÃO NACIONAL, POTÊNCIA 120 VC, 28 PASSAGEIROS, 01 PORTA, CHASSIS Nº 93PB43M32KC098166, Importâncias Seguradas, APP conforme exigência DAER- Recefitur, resolução 4.107/04.
Coberturas: 
a) 100% Tabela Fipe;
b) Casco Compreensivo: Franquia R$ 12.500,00
c) RCF - Danos Materiais: R$ 200.000,00
d) RCF - Danos Corporais: R$ 200.000,00
e) RCF – Danos Morais: R$ 50.000,00
f) APP Morte Acidental: R$ 25.000,00
g) APP –Invalidez Permanente – Total ou Parcial: R$ 25.000,00
h) APP – Despesas Medicas e Hospitalares: R$ 25.000,00

SECRETARIA DE SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL
	R$ 6.491,73

	01.30
	VEICULO MARCA/MODELO MERCEDES-BENZ SPRINTER 416 CDI/ ALL AMBULANCIA, PLACAS JBK 8ª05, CDISPRINTERM, DIESEL, ANO E MODELO 2022/2022, CAPACIDADE 07 PESSOAS (06 passageiros e 01 motorista), COR BRANCA, CHASSIS Nº 8AC907643NE216129.
Coberturas adicionais:
a) 100% Tabela Fipe;
b) Casco Compreensivo: Franquia R$ 15.500,00
c) RCF - Danos Materiais: R$ 200.000,00
d) RCF - Danos Corporais: R$ 200.000,00
e) RCF – Danos Morais: R$ 50.000,00
f) APP Morte Acidental: R$ 25.000,00
g) APP –Invalidez Permanente – Total ou Parcial: R$ 25.000,00
h) APP – Despesas Medicas e Hospitalares: R$ 25.000,00

SECRETARIA DE SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL
	R$ 10.500,00

	01.31
	VEICULO MARCA/MODELO MERCEDES-BENZ SPRINTER 516 CDI, PLACAS JBP 0B32, DIESEL, ANO E MODELO 2022/2022, CAPACIDADE 18 PESSOAS (17 passageiros e 01 motorista), COR BRANCA, CHASSIS Nº 8AC907855NE220182.
Coberturas adicionais:
b) 100% Tabela Fipe;
c) Casco Compreensivo: Franquia R$ 14.500,00
d) RCF - Danos Materiais: R$ 200.000,00
e) RCF - Danos Corporais: R$ 200.000,00
f) RCF – Danos Morais: R$ 50.000,00
g) APP Morte Acidental: R$ 25.000,00
h) APP –Invalidez Permanente – Total ou Parcial: R$ 25.000,00
i) APP – Despesas Medicas e Hospitalares: R$ 25.000,00

SECRETARIA DE SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL
	R$ 11.270,00

	01.32
	PREDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL COM AREA CONSTRUIDA DE 832,61 M, TODO ALVENARIA – PRACA 13 DE ABRIL CENTRO, COM TERRENO MEDINDO 2.430 M, MATRICULA 9.103.
· VALOR DO IMOVEL: R$ 750.000,00
· SEGURO VENDAVAL: R$ 250.000,00
· INCENDIO: R$ 600.000,00
· VIDROS: R$ 100.000,00
	R$ 3.945,43

	01.33
	IMOVEL DE 1.607,10 M C/ 02 PREDIOS EM ALVENARIA MEDINDO 489,31 M, UBS CENTRO, TODO ALVENARIA – AVENIDA MAURICIO CARDOSO 220, MATRICULA 13.515.
· VALOR DO IMOVEL: R$ 1.050.000,00
· SEGURO VENDAVAL: R$ 250.000,00
· INCENDIO: R$ 600.000,00
· VIDROS: R$ 100.000,00
	R$ 4.096,10

	01.34
	IMOVEL DE 899,28M C/ 01 PREDIO EM ALVENARIA MEDINDO 320,17 M, UBS OPERARIA, TODO ALVENARIA – RUA FERNANDO FRANCO TOLEDO, VILA OPERARIA, MATRICULA 12.547.
· VALOR DO IMOVEL: R$ 250.000,00
· SEGURO VENDAVAL: R$ 100.000,00
· INCENDIO: R$ 50.000,00
· VIDROS: R$ 15.000,00
	R$ 1.150,00

	01.35
	IMOVEL DE 2.800,00 M², C/ 01 PREDIO EM ALVENARIA MEDINDO 721,07 M², ESCOLA DE EDUCAÇAO INFANTIL TOCA DOS TODOS, TODO ALVENARIA – RUA RUI BARBOSA ESQUINA COM A RUA PLANALTO, CENTRO, CAMPOS BORGES/ RS, MATRICULA 12.329.
· VALOR DO IMOVEL: R$ 1.000.000,00
· SEGURO VENDAVAL: R$ 100.000,00
· INCENDIO: R$ 50.000,00
· VIDROS: R$ 15.000,00
	R$ 1.850,00

	01.36
	IMOVEL DE 8.656,63 M², C/ PREDIO EM ALVENARIA MEDINDO 2.103,46 M² (ESCOLA E GINASIO), ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL MENINO DEUS, TODO ALVENARIA – RUA IPIRANGA ESQUINA COM A NATIVIDE DE MORAES, CENTRO, CAMPOS BORGES/ RS, MATRICULA 12.705.
· VALOR DO IMOVEL: R$ 1.500.000,00
· SEGURO VENDAVAL: R$ 100.000,00
· INCENDIO: R$ 50.000,00
· VIDROS: R$ 15.000,00
	R$ 2.050,00

	01.37
	IMOVEL DE 10.000,00 M², C/ PREDIO EM ALVENARIA MEDINDO 820,86 M² (CRAS E GINASIO), CRAS 352,30 M² E GINASIO 468,53 M², TODO ALVENARIA – RUA BRASIL ESQUINA COM A RUA PIRATINI, CENTRO, CAMPOS BORGES/ RS, MATRICULA 4.523.
· VALOR DO IMOVEL: R$ 1.200.000,00
· SEGURO VENDAVAL: R$ 100.000,00
· INCENDIO: R$ 50.000,00
· VIDROS: R$ 15.000,00
	R$ 2.100,00



VALOR TOTAL GLOBAL DOS ITENS: R$ 106.402,74 (Cento e seis mil quatrocentos e dois reais e setenta e quatro centavos).

1.2 Da adjudicação 

	A adjudicação dar-se-á pelo menor preço global total. 

02 - DA PARTICIPAÇÃO

Para participação na presente Licitação, a Licitante, além de atender ao disposto o Item 07 deste Edital e deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação em envelopes distintos, lacrados, não transparentes, identificados, respectivamente, como de n° 01 e n° 02, para o que se sugere a seguinte inscrição:
Envelope 01
AO MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES
EDITAL DE PREGÃO Nº 021/2023
ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA
PROPONENTE: (nome completo)

Envelope 02
AO MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES
EDITAL DE PREGÃO Nº 021/2023
ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO
PROPONENTE: (nome completo)

03 – DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
	
3.1 – A Licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto a Pregoeira, diretamente, por meio de seu representante legal, ou através de procurador regularmente constituído, que devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse da representada.
3.1.1 - A identificação será realizada, exclusivamente, através da apresentação de documento de identidade.
3.2 - A documentação referente ao credenciamento de que trata o Item 3.1 deverá ser apresentada fora dos envelopes, além da Declaração constante do item 4.3, letra “b” deste edital. (declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (Modelo Anexo).
3.3 - O credenciamento será efetuado da seguinte forma:
a) se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado, deverá apresentar:
a.1) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado;
a.2) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade comercial ou de sociedade por ações;
a.3) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em  exercício, no caso de sociedade civil;
a.4) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País;
a.5) registro comercial, se empresa individual.
a.6) declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (Modelo Anexo).

b) se representada por procurador, deverá apresentar:
b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante reconhecida, em que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1º, do Código Civil, em especial o nome da empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes para a outorga de procuração, o nome do outorgado e a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública; ou 
b.2) carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da licitante, com firma reconhecida, comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame.
b.3) declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (Modelo Anexo v).

Observação 1: Em ambos os casos (b.1 e b.2), o instrumento de mandato deverá estar acompanhado do ato de investidura do outorgante como representante legal da empresa.
Observação 2: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar a carta de credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório.

3.4 - Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatório a Licitante fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes à licitação.
3.5 - A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados nos itens 6.15 à 6.18 e 7.3, deste edital, deverá apresentar, fora dos envelopes, no momento do credenciamento, declaração, firmada por contador, de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, com a identificação do número do CRC do contador.
3.5.1 - As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o limite de 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados nos itens 6.15 à 6.18 e 7.3, deste edital, conforme o disposto no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, desde que também apresentem, fora dos envelopes, no momento do credenciamento, declaração, firmada por contador, de que se enquadram no limite de receita referido acima,

04 – DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES

4.1 - No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença as Licitantes e demais pessoas presentes à sessão pública do Pregão, a Pregoeira, inicialmente, receberá os envelopes nºs 01 - PROPOSTA e 02 - DOCUMENTAÇÃO.
4.2 - Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a participação de nenhuma Licitante retardatária.
4.3 - A Pregoeira realizará o credenciamento das interessadas, as quais deverão:
a) comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais, bem como para a prática dos demais atos do certame;
b) apresentar, ainda, declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo (Anexo).

05 – DA PROPOSTA DE PREÇO

A proposta deverá estar assinada pelas licitantes ou seu representante legal, redigida em português de forma clara, e legível, não conter rasuras ou entrelinhas e incluirá:
a) O preço unitário do seguro discriminado para cada subitem, considerando a soma dos valores para o preço total de cada item, em conformidade, com as exigências e descrições nos sub-itens do Edital, expresso em moeda corrente nacional, conforme modelo da proposta no anexo do presente edital.
b) Deverão ser considerados no cálculo da prestação obrigacional, todos os custos, incluído, seguros, encargos sociais, tributos, e tudo o mais que possa contribuir para a composição do custo final proposto, não sendo admitido pleito posterior em decorrência da exclusão de quaisquer despesas incorridas na cobertura do seguro dos veículos da Frota e dos prédios da Prefeitura Municipal de Campos Borges.
c) Prazo mínimo de validade da proposta de 60 dias, a contar da data designada para a entrega. Se na proposta não constar prazo de validade, subentende-se 60 dias.
d) A proposta, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 60 (sessenta) dias, deverá ser preenchida PREFERENCIALMENTE em formulário padronizado de proposta, e também estará disponível em arquivo XML (EXtensible Markup Language), para facilitar os trabalhos das empresas interessadas em participar do certame, pois agiliza ainda mais no momento do lançamento das propostas, na data da abertura da licitação. Este arquivo contém todos os itens que estão sendo licitados, para que os proponentes interessados realizem o download, devendo ser utilizado, obrigatoriamente, o aplicativo Digifred Proposta, para digitação de valores propostos, sendo que o valor dos itens cotados para a proposta em mídia deverá ser o mesmo da proposta em sua via física/impressa. O aplicativo DIGIFRED PROPOSTA encontra-se disponível no Portal Transparência, no site do Município (https://www.camposborges.rs.gov.br/portaltransparencia).

5..1.1. Composição do arquivo XML e o aplicativo Digifred Proposta:
a) Arquivo XML (EXtensible Markup Language) - arquivo contendo os itens que devem ser cotados, requisito necessário para os fornecedores;
b) Aplicativo Digifred Proposta - aplicativo utilizado para preencher a proposta comercial em formulário padrão;
c) O nome e extensão do arquivo XML gerado após o preenchimento da proposta financeira NÃO deverá ser renomeado, uma vez que este já salva automaticamente com o CNPJ da empresa licitante.

5.1.2. Não serão enviados/recebidos arquivos e/ou aplicativo de forma diversa da constante do presente Edital.
5.1.3. Deverá cada licitante acondicionar adequadamente a mídia CD-R ou DVD-R ou PEN DRIVE contendo o arquivo XML da Proposta Financeira, sendo que o Município não se responsabilizará por danos ou defeitos nas referidas mídias, por acondicionamento errôneo por parte do licitante.
5.1.4. Se o arquivo de mídia for entregue em PEN DRIVE, o mesmo será devolvido para a empresa após importação da proposta. 
5.1.5. A Proposta Financeira impressa deverá possuir as mesmas informações do arquivo (CD-R, DVD-R ou PEN DRIVE), e deverá conter a assinatura do representante legal (sócio administrador) ou procurador da licitante.
6. JULGAMENTO

6.1 - As propostas das licitantes habilitadas, apresentadas de acordo com as especificações e exigências neste edital, serão julgadas pelo menor preço global para a prestação dos serviços e na análise objetiva da proposta, respeitado o critério de aceitabilidade dos preços.
6.2 - Após análise da conformidade das propostas com o estabelecido, será declarada como mais vantajosa para a Administração a oferta de menor preço global, considerando-se o limite máximo aceitável pela Administração.
6.3 - As licitantes serão classificadas em função de seus preços e listadas em ordem crescente, sendo considerada vencedora a que apresentar o menor preço global, sendo que após o pregão devera ser apresentado junto ao contrato, uma nova planilha com o valor global total dividido entre todos os subitens.
6.4 - Serão desclassificadas as propostas que não cotarem preços para todos os sub-itens, ou que tiverem cotado o preço da franquia superior aos limites constantes nos sub-itens da Cláusula 01 – DO OBJETO, deste edital.  
6.5 - Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora da oferta de valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens subseqüentes, até a proclamação da vencedora.
6.6 - Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, poderão as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances, verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas escritas.
6.7 – No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir da autora da proposta classificada em segundo lugar, até a proclamação da vencedora.
6.8 – Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances.
6.9– A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à Licitante, obedecida a ordem prevista nos Itens 6.5 e 6.8.
6.9.1 – Dada a palavra à licitante, esta disporá de até três (3) minutos para apresentar nova proposta.
6.9 – É vedada a oferta de lance com vista ao empate.
6.10.1 – A diferença entre cada lance não poderá ser inferior a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do menor valor ofertado para cada item do objeto deste edital.
6.10.2 – Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às penalidades constantes do item 12 deste edital.
6.11 - O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pela Pregoeira, implicará na exclusão da Licitante da etapa competitiva e, conseqüentemente, no impedimento de apresentar novos lances, sendo mantido o último preço apresentado pela mesma, que será considerado para efeito de ordenação das propostas.
6.12 - Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço por item e o valor estimado para a contratação, podendo o Pregoeira negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor.
6.13 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pela Pregoeira, as Licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.
6.14 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, a Pregoeira verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-a com os valores consignados em planilhas, decidindo motivadamente a respeito.
6.15 - A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarada vencedora a Licitante que ofertar o menor preço por item, desde que a proposta tenha sido apresentada de acordo com as especificações deste edital e seja compatível com o preço de mercado.
6.16 – Serão desclassificadas as propostas que:
a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação;
b) contiverem opções de preços alternativos;
c) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas;
d) se oponham a qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos requisitos do item 5 deste edital;
e) apresentarem preços manifestamente inexeqüíveis.
f) Que conterem mais que dois algarismos após a vírgula.

Observação: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório.
6.17 - Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital.
6.18 - Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no art. 44, § 2º, da Lei Complementar 123/06, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação para as microempresas, as empresas de pequeno porte e as cooperativas que atenderem aos itens 3.5 e 3.5.1, deste edital.

Observação 1: A rodada de lances e/ou disputa de lances encerra-se no momento em que havendo pelo menos duas empresas competindo e uma delas declinar, neste exato momento encerra-se automaticamente a disputa de lances, sendo considerada vencedora o último lance ofertado pela empresa que não declinou, passando neste momento a aplicação das regras de desempate conforme Lei Complementar 123/2006, especialmente se na disputa estiverem competindo empresas beneficiarias da Lei Geral de MPEs e empresa do regime Geral. Encerrada a fase de Lances, ocorrerá o desempate e posteriormente será aberta a fase de negociação.
6.18.1 - Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor.
6.18 - Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma:
a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa detentora da proposta de menor valor será convocada para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do de cada item, objeto deste edital.
b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 6.15.1 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item.
6.17 - Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfizer as exigências do item 6.16 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta originariamente de menor valor.
6.18 - O disposto nos itens 6.15 a 6.17, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 
6.18 a) As demais hipóteses de empate terão como critério de desempate o sorteio, em ato público, com a convocação prévia de todos os licitantes.
6.19 - Da sessão pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o registro das Licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos.
6.20 - A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao setor de licitações deste Município, conforme subitem 13.1 deste edital.
6.21 - Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as Licitantes presentes.
6.22 - Será considerada vencedora a proposta de MENOR PREÇO GLOBAL, de acordo com especificado neste edital, desde que atendidas as especificações nele constantes. Em havendo oferta de lances reduzindo o valor da proposta inicial e proclamada a licitante vencedora, a mesma terá prazo de 3 (três) dias após a homologação da licitação para apresentar novas planilhas de preço detalhando e adequando os valores da Planilha com o valor global do lance vencedor do item de modo que possa ser visualizado individualmente o valor do seguro de cada veículo e de cada prédio.

07 – DA HABILITAÇÃO

Para fins de habilitação neste Pregão, a Licitante deverá apresentar, dentro do ENVELOPE Nº 02, os seguintes documentos que deverão ser apresentados em original, por cópia autenticada por tabelião, por funcionário do Município de Campos Borges ou publicação em órgão da imprensa oficial.

7.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA:
		
a) registro Comercial, no caso de empresa individual;
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

7.1.1 Em se tratando de cooperativa a habilitação jurídica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:

a) Estatuto Social e Ata de Assembléia Geral de Constituição da Cooperativa, devidamente registrada;
b) Ata de Assembleia autorizando a cooperativa a contratar o objeto;
c) Ata de Assembleia, atualizada, com a composição dos cooperados;
d) Relação de todos os cooperados acompanhada da Certidão de Regularidade Previdenciária ou Guia de Recolhimento da Previdência Social – GRPS dos mesmos, sendo que o objeto da licitação deverá ser prestado por cooperativado integrante da lista acima referida;
e) Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados (com a ata da assembléia que o aprovou);
f) Editais de convocação das três últimas assembléias gerais extraordinárias (para comprovação da representatividade dos dirigentes e conselheiros da cooperativa);
g) Registro de presença dos cooperados em assembléias gerais.

OBSERVAÇÃO 1: Será dispensada a apresentação, no envelope de habilitação, dos documentos referidos no item 7.2, da empresa que já houver apresentado no momento do credenciamento previsto no item 03 deste edital.

7.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);
b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Município (ALVARÁ), relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades;
c) prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débito de Tributos e Contribuições Federais expedida pela Secretaria da Receita Federal e Certidão Negativa de Débitos quanto à dívida ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional), 
d) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da Licitante;
e) prova de regularidade para a com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da
Licitante;
f) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
 h) Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição da República, conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358/2002;

7.3 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Comprovação de Registro/Habilitação da seguradora para o exercício da atividade no ramo de seguro pertinente ao objeto da licitação, emitida pela Superintendência de Seguros Privados do Ministério da Fazenda – SUSEP atualizada;

7.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica em prazo não superior 30 (trinta) dias da data designada para entrega dos envelopes;
b) Declaração sob as penas da lei, firmada pelo representante legal da licitante de que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública;
	
7.5.1 Dos benefícios da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.
a) A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá apresentar, no credenciamento, declaração, firmada por contador, de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, além de todos os documentos previstos neste edital.
b) As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o limite de 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e no art. 34, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, desde que também apresentem, no credenciamento, declaração de que se enquadram no limite de receita referido acima, além de todos os documentos previstos neste edital.
c)	A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que atender a letra “a”, que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos neste edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em cinco dias úteis, a contar da data em que for declarada como vencedora do certame.
d)	O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição.
e)	O prazo de que trata a letra “c” poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.
f)	A não regularização da documentação, no prazo fixado na letra “c”, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

8. 	CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE

8.1 Serão desclassificadas as propostas que se apresentarem em desconformidade com este edital, bem como com preços unitários e/ou global superestimados ou inexequíveis.

9 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

9.1 - Tendo a Licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do Pregão, a intenção de recorrer, esta terá o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões de recurso.
9.2 - Constará na ata da sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o registro de que todas as demais Licitantes ficaram intimadas para, querendo, manifestarem-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, após o término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todas, vista imediata do processo.
9.3 - A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na sessão pública do Pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recursos.
9.4 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que praticou o ato recorrido, a qual poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir, acompanhado de suas razões, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da subida do recurso, sob pena de responsabilidade daquele que houver dado causa à demora.

10 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

10.1 - As impugnações ao ato convocatório serão recebidas até dois dias úteis antes da data fixada para o fim do recebimento das propostas, no Serviço de Protocolo Geral do Município. 
10.2 - Não será conhecido recurso cuja parte tenha sido apresentada fora do prazo legal e/ou subscrito por procurador não habilitado legalmente no processo a responder pelo licitante. 
10.3 - Para fins de recebimento e análise de impugnações e recursos, somente serão aceitos e conhecidos, desde que, devidamente protocolados junto ao Protocolo Geral desta Municipalidade, NÃO sendo considerados àqueles encaminhados por fax, correio postal ou correio eletrônico, ou, entregues sem o devido protocolo. 
10.4 - Caberá à autoridade competente decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias após o limite de envio de impugnações. 
10.5 - Em caso de deferimento da impugnação contra o ato convocatório, será tomada uma das seguintes providências:
a) Anulação ou revogação do edital;
b) Alteração e republicação do edital, reabertura do prazo de envio de propostas, alteração da data da sessão pública do pregão;
c) Alteração no edital e manutenção do prazo de envio de propostas e da data da sessão pública do pregão, nos casos em que, inquestionavelmente, a alteração não tenha afetado a formulação das propostas.

11. PRAZOS 

11.1 Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, no prazo de 02 (dois) dias, convocará o vencedor para assinar o contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n.º 8.666/93.
12.2 O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, pelo mesmo período, desde que seja feito de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.
11.3 Se, dentro do prazo, o convocado não assinar o contrato, a Administração convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados pelo critério previsto neste edital, ou então revogará a licitação, sem prejuízo da aplicação da pena de multa, no valor correspondente a 10 % (dez por cento) do valor do contrato e mais a suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração por prazo de 02 (dois) anos.
11.4 O prazo de vigência do contrato será de 12 meses, a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado, a critério da Administração e com a anuência da contratada, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei n.° 8.666-93.
11.5 Em havendo prorrogação do prazo de vigência do contrato os valores poderão ser corrigidos anualmente tendo como indexador o IGPM – FGV, INPC e IPCA, se fazendo uma media entre os mesmos para se definir o indexador.
11.6 O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimo ou supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

12. PENALIDADES

12.1	Em caso de descumprimento das obrigações contratuais, a CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades:
1. Advertência por escrito sempre que verificadas pequenas irregularidades, para as quais a CONTRATADA tenha concorrido;
a.1.) Considerando o número de advertências e a gravidade das faltas, poderá ser encaminhado o caso à autoridade municipal competente, com pedido formal de rescisão de Contrato.
1. Sem prejuízo de outras cominações, a CONTRATADA ficará sujeita às seguintes multas:
b.1) de  até 5% (cinco por cento) do valor do contrato, pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas e/ou legislação pertinente;
b.2) de até 10% (dez por cento) sobre o total atualizado do contrato, na hipótese de  inexecução total.  
c) Suspensão do direito de licitar, num prazo de até 02 (dois) anos, dependendo da gravidade ou falta;
d) Na aplicação destas penalidades serão admitidos os recursos previstos em lei;
12.1 As penalidades acima poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, a critério do CONTRATANTE, admitida sua reiteração;
12.2 Quando a CONTRATADA motivar rescisão contratual, será responsável pelas perdas e danos decorrentes para o CONTRATANTE.
12.3 O não cumprimento das condições estabelecidas no Projeto Básico implicará em multa de até 10% do valor percebido mensalmente pela CONTRATADA e a reincidência resultará em nova multa com o dobro do valor.
12.4 Ocorrendo qualquer das hipóteses da alínea “b.2”, a CONTRATADA ficará sujeita, além da aplicação da multa correspondente, às penalidades previstas no artigo 87, inciso III, da Lei n.º 8.666/93, nos termos que seguem:
a) Suspensão de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, prazo de 01 (um) ano, em caso de inexecução parcial do Contrato.
b) Suspensão de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de 02 (dois) anos, e declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, em caso de inexecução total do objeto.

13. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
13.1 O pagamento do seguro contratado será efetuado em 04 (quatro) parcelas iguais, sendo que a primeira parcela será paga no momento do recebimento das apólices, e as demais serão pagas de trinta em trinta dias, contados a partir do pagamento da primeira parcela, através da apresentação de boleto com o referido recebimento e conferencia da administração municipal.
13.2 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IGP-M/FGV do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.
13.3 Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da lei que regula a matéria.

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1 Através de consulta com o setor de contabilidade e Secretaria Municipal da Fazenda verificou-se a existência de disponibilidade financeira para as despesas decorrentes desta contratação que serão provenientes da seguinte dotação orçamentária para o ano de 2022, Lei Orçamentária Anual 1.783, de 28 de dezembro de 2022.

ATIVIDADE 2010 - MANUT. DO GABINETE DO PREFEITO
RV 01 
ATIVIDADES 2020 - MANUT. DA SECRET. DE ADMINIST. E PLANEJAMENTO
RV 01
ATIVIDADE: 2030 – MANUT. DA SEC. MUN. DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
RV 01
ATIVIDADE: 2032 – MANUT. PATRULHA AGRÍCOLA
RV 01
ATIVIDADE: 2050 – MANUT. DA SEC. DA EDUCAÇÃO E CULTURA
RV 20
ATIVIDADE: 2054 – MANUT. TRANSP. ESCOLAR EDUC. BASICA
RV. 20,1052, 1124
ATIVIDADE 2060 - MANUT. DA SEC. INFRAESTR. E MEIO AMBIENTE
RV 01
ATIVIDADE: 2061 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE INFRAESTRUTURA
RV. 01
ATIVIDADE: 2072 – MANUT. DA ATENÇÃO BÁSICA
RV. 40, 4500, 4501, 4502, 4504 E 4511
ATIVIDADE: 2081 – GESTÃO DECENTRALIZADA IGD SUAS
RV 1152
RUBRICA: 3.390.39.69.00.00.00 – SEGURO EM GERAL

15. DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1	Os interessados poderão obter informações complementares e esclarecimentos sobre a licitação na Prefeitura Municipal, no endereço (Praça 13 de Abril, 302), ou pelo fone (54) 3326 1122, ou 1134 de Segunda a Sexta-feira, das 08hs00min às 11h30min e das 13h30min às 17hs00min. As informações de natureza técnica serão fornecidas pela Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
15.2 A fiscalização é exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a responsabilidade da Licitante, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade e, na sua ocorrência, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.
15.3 A apresentação dos envelopes por parte da licitante interessada implica a total concordância com as condições do convite de licitação e da minuta do termo de contrato, exceto quanto à(s) cláusula(s) tempestivamente impugnada(s) com decisão administrativa ainda não transitada em julgado.
15.4 É facultado à Comissão Permanente de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou completar a instrução do procedimento licitatório, ou solicitar esclarecimentos adicionais às licitantes, que deverão ser satisfeitos no prazo máximo de 24 horas.
15.5 Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender qualquer das disposições do presente edital.
15.6 Em nenhuma hipótese serão aceitos quaisquer documentos ou propostas fora do prazo e local estabelecidos neste edital.
15.7 Não serão admitidas, por qualquer motivo, modificações ou substituições das propostas ou quaisquer outros documentos.
15.8 Só terão direito a usar a palavra, rubricar as propostas, apresentar reclamações ou recursos, assinar atas e contratos, os licitantes ou seus representantes credenciados e os membros da Comissão Julgadora.
15.8.1 Não serão lançadas em ata consignações que versarem sobre matéria objeto de recurso próprio, como por exemplo, sobre os documentos de habilitação e proposta financeira (art. 109, inciso I, a e b, da Lei n.° 8.666/93).
15.9 Uma vez iniciada a abertura dos envelopes relativos a habilitação, não serão admitidos à licitação os participantes retardatários.
15.10 Do contrato a ser assinado com o vencedor da presente licitação constarão as cláusulas necessárias previstas no art. 55, e a possibilidade de rescisão do contrato, na forma determinada nos artigos 77 a 79 da Lei n.º 8.666/93.
15.11 Fica eleito o Foro da Comarca de Espumoso/RS, para dirimir quaisquer litígios oriundos deste Pregão e do contrato dele decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.		
Campos Borges, 07 de agosto de 2023.
				
_________________________________________________________
CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO
Prefeita Municipal 

ANEXO II
MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° (__) /2023

CONTRATAÇÃO DE COMPANHIA DE SEGUROS PARA COBERTURA DE VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL, JUNTAMENTE COM PREDIOS DO MUNCIPIO DE CAMPOS BORGES.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, que entre si celebram, de um lado, o Município de Campos Borges, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Praça Treze de Abril, nº 302, inscrito no CNPJ sob nº 92.406.164/0001-31, neste ato representada pela PREFEITA MUNICIPAL, CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO, CPF sob nº 536.280.710-20, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, ........................................, inscrita no CNPJ sob nº                                            ........................................., com sede na cidade de ..................................., Estado RS, neste ato representada por ......................................... ,brasileiro, residente e domiciliado na .................................................. , doravante denominado simplesmente CONTRATADO, tendo em vista a homologação de licitação para a Contratação de companhia de seguros para cobertura de veículos da frota municipal, juntamente com prédios do Município de Campos Borges, por este instrumento e na melhor forma de direito, tem justo e contratado, firmam o presente contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

O presente Contrato rege-se ainda, pelas disposições da Lei Federal Nº 10.520 de 17 de julho de 2002, e do Decreto Municipal Nº 1281/2010 de 23 de junho de 2010, com aplicação subsidiária da Lei Federal Nº 8.666/93 com suas alterações posteriores e é celebrado com base nos seguintes documentos, os quais independem de transcrição, e passam a fazer parte integrante deste Instrumento Contratual, em tudo o que não o contrariar:

Licitação Nº 071/2023 – Modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2023.
Proposta da CONTRATADA vencedora da Licitação Nº 071/2023, Pregão Presencial Nº 021/2023:

CLAÚSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 Constituem objeto do presente contrato a Contratação de companhia de seguros para cobertura de veículos da frota municipal, juntamente com prédios do Município de Campos Borges, pelo período de 12 (doze) meses, com vigência das apólices a partir de 09/09/2023, conforme descrição em seus itens e subitens:


ITEM 01) Contratação de companhia de seguros para cobertura de veículos da frota municipal, juntamente com prédios do Município de Campos Borges, pelo período de 12 (doze) meses, conforme descrição dos subitens 01.01 à 01.37 do presente edital.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

O preço para o presente ajuste é de R$ ...... (.......), para o Item 01 é de R$........(.........) constante da proposta vencedora da licitação nº 071/2023, Pregão Presencial 021/2023, aceito pelo CONTRATADO, entendido este como preço justo e suficiente para a total execução do presente objeto.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO RECURSO FINANCEIRO

Através de consulta com o setor de contabilidade e Secretaria Municipal da Fazenda verificou-se a existência de disponibilidade financeira para as despesas decorrentes desta contratação que serão provenientes da seguinte dotação orçamentária para o ano de 2022, Lei Orçamentária Anual 1.783, de 28 de dezembro de 2022.

ATIVIDADE 2010 - MANUT. DO GABINETE DO PREFEITO
RV 01 
ATIVIDADES 2020 - MANUT. DA SECRET. DE ADMINIST. E PLANEJAMENTO
RV 01
ATIVIDADE: 2030 – MANUT. DA SEC. MUN. DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
RV 01
ATIVIDADE: 2032 – MANUT. PATRULHA AGRÍCOLA
RV 01
ATIVIDADE: 2050 – MANUT. DA SEC. DA EDUCAÇÃO E CULTURA
RV 20
ATIVIDADE: 2054 – MANUT. TRANSP. ESCOLAR EDUC. BASICA
RV. 20,1052, 1124
ATIVIDADE 2060 - MANUT. DA SEC. INFRAESTR. E MEIO AMBIENTE
RV 01
ATIVIDADE: 2061 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE INFRAESTRUTURA
RV. 01
ATIVIDADE: 2072 – MANUT. DA ATENÇÃO BÁSICA
RV. 40, 4500, 4501, 4502, 4504 E 4511
ATIVIDADE: 2081 – GESTÃO DECENTRALIZADA IGD SUAS
RV 1152
RUBRICA: 3.390.39.69.00.00.00 – SEGURO EM GERAL

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

O pagamento do seguro contratado será efetuado em 04 (quatro) parcelas iguais, sendo que a primeira parcela será paga no momento do recebimento das apólices, e as demais serão pagas de trinta em trinta dias, contados a partir do pagamento da primeira parcela, através da apresentação de boleto com o referido recebimento e conferencia da administração municipal.

CLÁUSULA QUINTA - DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

Os valores do presente contrato, não pagos na data do adimplemento da obrigação deverão ser corrigidos desde então até a data do efetivo pagamento, pro-rata die, pelo Índice Geral de Preços - Mercado/IGP-M, INPC e IPCA, por uma media entre os indexadores.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS
                             
                O prazo para o início da prestação dos serviços é a partir da data de 09 de setembro de 2023.
  § 1° - O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, podendo a juízo exclusivo do contratante, mediante termos aditivos, ser estendido por igual período, limitando-se a 60 (sessenta) meses, conforme permissivo constante do artigo 57, inciso II da lei nº 8.666/93.

  § 2º - As apólices deverão ser a partir de 09 de setembro de 2023.

  § 3º- Em havendo prorrogação do prazo de vigência do contrato os valores poderão ser corrigidos anualmente tendo como indexador o IGPM – FGV, INPC e IPCA, por uma media entre ambos os indexadores.
  § 4º - O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimo ou supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

Somente serão realizados os pagamentos após o setor responsável do Município, atestar, mediante carimbo de recebimento na Nota Fiscal ou Fatura, a execução dos serviços de acordo com o presente contrato, e somente após a apresentação das apólices dos seguros com as importâncias seguradas conforme edital que originou o presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

Executados os serviços e estando de acordo com o previsto no edital de licitação, na proposta, nas cláusulas contratuais e, ainda, observada a legislação em vigor, serão recebidos pela CONTRATANTE, mediante a emissão da apólice e de sua apresentação com o referido recebimento junto a Prefeitura Municipal, até o termino da vigência deste instrumento e eventuais aditivos.
O acompanhamento da execução deste contrato será feita pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES

1. Dos Direitos
1.1. da CONTRATANTE: receber o objeto deste contrato nas condições avençadas; 
1.2. do CONTRATADO:
a) perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados; 
2. Das Obrigações
2.1. da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado; 
b) dar ao CONTRATADO as condições necessárias à regular execução do contrato.
2.2. do CONTRATADO:
a) prestar os serviços na forma ajustada;
b) cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares e pertinentes ao objeto do contrato; 
c) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto as obrigações assumidas na presente licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;
e) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações sociais e trabalhistas entre o CONTRATADO e seus empregados;
f) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO

O CONTRATADO reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, previstos no Art. 77 da Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

10.1. A ocorrência de quaisquer hipóteses previstas no Art. 78, inciso I a XI, da Lei Federal nº 8.666/93, ensejará a rescisão do Contrato com as conseqüências definidas no Art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis na forma de seu art. 87, independentemente de interpelação judicial.
10.1.1. Nas hipóteses previstas nos incisos XII a XVII do Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, observar-se-á o disposto no § 2º do art. 79 da citada lei.
10.1.2. O presente Contrato admite rescisão amigável, por acordo entre as partes, consoante o que preceitua o art. 79, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93.
10.1.3 Parágrafo único - A rescisão deste contrato implicará retenção de créditos decorrentes da contratação, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, bem como na assunção do objeto do contrato pela CONTRATANTE na forma que a mesma determinar.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

O CONTRATADO sujeita-se às seguintes penalidades:

a) advertência, por escrito, no caso de pequenas irregularidades;
b) multas sobre o valor total atualizado do contrato:
	- de 3 % pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;
	- de 10 % nos casos de inexecução total ou parcial, execução imperfeita ou em desacordo com as especificações e negligência na execução do objeto contratado; e
	- de 0,3 % por dia de atraso que exceder o prazo fixado para a conclusão do serviço.
c) suspensão do direito de contratar com a Prefeitura Municipal.
d) declaração de inidoneidade nos casos de prática de atos ilícitos visando frustrar a licitação ou a execução do contrato, devendo ser publicado em jornal de circulação regional.
Parágrafo único - A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado do contrato, sem prejuízo da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Fica eleito o Foro da Comarca de Espumoso para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato.
E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Contrato em quatro vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

 Campos Borges, aos........de ........  de 2023.

_____________________________
CONTRATANTE


___________________________
CONTRATADA

Testemunhas.
__________________________________
CPF:
__________________________________
CPF:
ANEXO III


DECLARAÇÃO

Ref.: Pregão Presencial 021/2023

................................., inscrito no CNPJ n°..................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade no............................ e do CPF no ........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) .


...........................................................
(data)
 
............................................................
(representante legal)
 








ANEXO IV
MODELO DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

Pregão Presencial 021/2023

 A empresa .................................., através de seu Diretor ou Responsável Legal,...............................CPF ..................................... declara, sob as penas da lei, que cumprem todos os requisitos de habilitação, ou seja, que o envelope identificado como o de nº 02, contém todas as exigências editalícias que comprovam a regularidade jurídica e fiscal, bem como a capacitação técnica e econômica da empresa. 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 


..................., ................... de .................de 2023.



	
________________________
  Representante legal












